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DECRETO N. 27.313, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

HOMOLOGA O REAJUSTE TARIFÁRIO PARA O 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE FLORIANÓPOLIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando 
de competência que lhe é conferida pelo inciso III, do art. 74 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com o art. 31, c/c o §3º do art. 
32, ambos da Lei Complementar n. 034, de 1999, 

CONSIDERANDO a política de integração do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Florianópolis regulamentados pelos 
Decretos n. 1.968, de 2003 e n. 23.496, de 2022;

CONSIDERANDO o subsídio complementar do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Florianópolis regulamentados pelos 
Decretos n.. 23.456, de 2021 e n. 25.908, de 2023;

CONSIDERANDO os dias de gratuidade global 
regulamentado pelo Decreto n. 23.511, de 2022;

CONSIDERANDO os efeitos dos eventos de desequilíbrio e 
de equilíbrio considerados na revisão do preço da Tarifa Base do Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros;

CONSIDERANDO os efeitos da Lei Federal n. 14.973, de 
2024, a qual estabelece um regime de transição para a desoneração da 
folha de pagamento, a qual substitui a Contribuição Previdenciária sobre a 
folha de salários pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta – 
CPRB, previstas nos artigos 7º e 8º da Lei n. 12.546, de 2011, até 
dezembro de 2027;

CONSIDERANDO os efeitos da inflação no setor no último 
ano sobre o os percentuais de reajuste Tarifa Base do Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros.

DECRETA:

Art. 1º O valor da tarifa única para os usuários do Sistema 
do Transporte Coletivo Urbano de Florianópolis fica homologado em R$ 
6,90 (seis reais e noventa centavos), aplicável ao pagamento em dinheiro, e 
de R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) para pagamento via 
Cartão Cidadão, vigorando a partir da zero hora do dia 01/01/2025.
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Parágrafo único. As demais tarifas do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Florianópolis estão dispostas no quadro 
tarifário anexo a este decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Florianópolis, aos 31 de dezembro de 2024.

TOPAZIO SILVEIRA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS EDUARDO DE SOUZA NEVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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